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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº: 0866345-68.2019.8.15.2001

 

Vistos, etc

Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que se trata de

ação de cobrança intentada por   SIVALDO DE OLIVEIRA SOUZA   em face de

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  

De acordo com a narrativa contida na petição inicial, o

promovido tem domicílio em outra comarca, enquanto que a parte autora reside

nesta capital no bairro do Geisel.

De acordo com a resolução nº 55/2012 do Egrégio Tribunal de

Justiça da Paraíba, o bairro de residência do requerente encontra-se nos limites

territoriais da jurisdição do Foro Regional de Mangabeira, sendo absoluta a

competência do foro distrital em razão da utilização do critério funcional, conforme

entende a doutrina processualista e a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORO DISTRITAL. CRITÉRIO

FUNCIONAL E CARÁTER ABSOLUTO DA COMPETÊNCIA. O

critério funcional determina a competência ao Foro Distrital de
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Salto de Pirapora para conhecer de execução fiscal ajuizada

contra empresa sediada naquele município. A competência

funcional expressa caráter absoluto. Súmula nº 33 do STJ

afastada. Recurso desprovido. (TJ-SP - AI:

3073351720118260000 SP 0307335-17.2011.8.26.0000,

Relator: José Maria Câmara Junior, Data de Julgamento:

08/08/2012, 9ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação:

08/08/2012).

Conflito de Competência - Ação de cobrança ajuizada perante o

Foro Distrital de Rio das Pedras, por suposto domicílio da

empresa ré - Alteração de endereço para sede da Comarca

anterior ao ajuizamento da ação - Divergência de competência

entre as Varas da sede da Comarca e seu Foro Distrital -

Critério funcional, portanto, de natureza absoluta, que pode ser

declarada de ofício - Conflito procedente - Competência do

Juízo suscitante. (TJ-SP - CC: 3425066920108260000 SP

0342506-69.2010.8.26.0000, Relator: Vice Presidente, Data de

Julgamento: 31/01/2011, Câmara Especial, Data de Publicação:

02/03/2011).

Assim, por se tratar de critério funcional e, portanto, de

incompetência absoluta, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar o presente
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feito e, em consequência, determino a remessa desses autos ao setor de

distribuição do Fórum Regional de Mangabeira a fim de que seja redistribuído a

uma de suas varas.

JOÃO PESSOA, 17 de junho de 202

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0866345-68.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: SIVALDO DE OLIVEIRA SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, apresentar

manifestação. João Pessoa, 17 de junho de 2020.

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

 

 

 

 

Processo nº: 0866345-68.2019.8.15.2001

 

 

 

Vistos, etc

Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que se trata de

ação de cobrança intentada por   SIVALDO DE OLIVEIRA SOUZA    em face de

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  
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De acordo com a narrativa contida na petição inicial, o

promovido tem domicílio em outra comarca, enquanto que a parte autora reside

nesta capital no bairro do Geisel.

De acordo com a resolução nº 55/2012 do Egrégio Tribunal de

Justiça da Paraíba, o bairro de residência do requerente encontra-se nos limites

territoriais da jurisdição do Foro Regional de Mangabeira, sendo absoluta a

competência do foro distrital em razão da utilização do critério funcional, conforme

entende a doutrina processualista e a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORO DISTRITAL. CRITÉRIO

FUNCIONAL E CARÁTER ABSOLUTO DA COMPETÊNCIA. O

critério funcional determina a competência ao Foro Distrital de

Salto de Pirapora para conhecer de execução fiscal ajuizada

contra empresa sediada naquele município. A competência

funcional expressa caráter absoluto. Súmula nº 33 do STJ

afastada. Recurso desprovido. (TJ-SP - AI:

3073351720118260000 SP 0307335-17.2011.8.26.0000,

Relator: José Maria Câmara Junior, Data de Julgamento:

08/08/2012, 9ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação:

08/08/2012).

Conflito de Competência - Ação de cobrança ajuizada perante o

Foro Distrital de Rio das Pedras, por suposto domicílio da

empresa ré - Alteração de endereço para sede da Comarca
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anterior ao ajuizamento da ação - Divergência de competência

entre as Varas da sede da Comarca e seu Foro Distrital -

Critério funcional, portanto, de natureza absoluta, que pode ser

declarada de ofício - Conflito procedente - Competência do

Juízo suscitante. (TJ-SP - CC: 3425066920108260000 SP

0342506-69.2010.8.26.0000, Relator: Vice Presidente, Data de

Julgamento: 31/01/2011, Câmara Especial, Data de Publicação:

02/03/2011).

Assim, por se tratar de critério funcional e, portanto, de

incompetência absoluta, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar o presente

feito e, em consequência, determino a remessa desses autos ao setor de

distribuição do Fórum Regional de Mangabeira a fim de que seja redistribuído a

uma de suas varas.

JOÃO PESSOA, 17 de junho de 202

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

 

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0866345-68.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIVALDO DE OLIVEIRA SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, , necessários para análisejuntar  comprovante de residência em nome próprio

 consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -do pedido de gratuidade,
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 3 de julho de 2020.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0866345-68.2019.8.15.2001

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SIVALDO DE OLIVEIRA SOUZA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Trata de  , envolvendo as partes acima nominadas,ação de cobrança da diferença de seguro obrigatório
devidamente qualificadas.

A ação foi distribuída originariamente para , que declinou a competência, sob 14ª Vara Cível da Capital
o fundamento de que a promovente residiria no bairro Ernesto Geisel, este, sob jurisdição deste Foro
Regional.

Os autos vieram conclusos. Decido.

É imperioso ressaltar que nas ações de cobrança do Seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher
entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou, ainda, do domicílio do réu.

Neste sentido:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE

NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO

DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU

DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. RECURSO ESPECIAL
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 1. A Segunda Seção, no julgamento do

REsp nº 1.357.813/RJ, apreciado sob o regime do art. 543-C, firmou a seguinte tese: "Em ação de

cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os

seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único

do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo

Diploma)." 2. Não se amolda às hipóteses legais o ajuizamento da ação na sede do escritório de

advocacia do patrono do demandante. 3. Recurso especial desprovido.

(STJ - REsp: 1475713 SP 2014/0210011-0, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

Data de Julgamento: 25/10/2016, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/11/2016)

Posto isso, estando o bairro do local do acidente (Cristo Redentor) inserido no rol dos bairros sob a
jurisdição do Foro Cível desta Capital, nos termos da Resolução nº 55/2012 do TJPB, em prestígio aos
princípios da celeridade e economia processuais, declaro a    deste juízo,Incompetência absoluta
determinando o retorno destes autos ao Juízo da 14ª Vara Cível da Capital.

Remeta os autos à Vara indicada, Imediatamente.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCESSO: 0866345-68.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa de

conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas

transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão

ensejadora da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após

a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se

uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de

serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda

levaria meses para realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua

designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina 

o art. 139, II, do CPC, máxime considerando que este processo foi distribuído há mais de oito meses e, até

agora, não recebeu efetiva movimentação, e ainda tem-se em conta de que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente DEIXO de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desde logo a citação

da promovida.

João Pessoa-PB, data da assinatura eletrônica.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

            JUIZ DE DIREITO
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